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AUTÓGRAFO Nº 33/2024
PROJETO DE LEI Nº 32/2024

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 8.601.222,51 
(oito milhões, seiscentos e um mil, duzentos 
e vinte e dois reais e cinquenta e um 
centavos), para abertura de dotação 
orçamentária na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano destinada à 
contratação de empresa de consultoria para 
prestação de serviços técnicos 
especializados de apoio técnico na 
elaboração de projetos de infraestrutura 
urbana e de projetos de obras de 
arquitetura/engenharia, no gerenciamento 
e supervisão de obras urbanas e de 
edificações públicas e residenciais de 
interesse social na cidade de Araraquara, e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 8.601.222,51 (oito milhões, seiscentos e um mil, duzentos e 
vinte e dois reais e cinquenta e um centavos), para abertura de dotação orçamentária na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano destinada à contratação de empresa de 
consultoria para prestação de serviços técnicos especializados de apoio técnico na elaboração 
de projetos de infraestrutura urbana e de projetos de obras de arquitetura/engenharia, no 
gerenciamento e supervisão de obras urbanas e de edificações públicas e residenciais de 
interesse social (HIS) na cidade de Araraquara, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
15.122.0095 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA
15.122.0095.1 Projeto
15.122.0095.1.304 CONSULTORIA TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS, GERENCIAMENTO E SUPERVISÃO DE 
OBRAS URBANAS

 R$ 8.601.222,51 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$ 8.601.222,51 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, no valor de R$ 9.000.000,00 (nove 
milhões de reais), disponível na conta PMA Investimentos, conforme disposto no inciso I do § 
1º e no § 2º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço 
patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 24 de janeiro de 2024.

PAULO LANDIM
Presidente
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